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EXMO.ÍCONSELHEIRO

MANOEL PIRES DOS SANTOS |
MD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Assunto; INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS

Com osicordiais cumprimentos, naqualidade de prefeito do Município de Ponte Alta do
Bom Jesus, vimos respeitosamentp perante Vossa Excelência para informar que após
apuração de inúmeras irregularidades cometidas pelo ex-gestor José Luciano Azevedo
Carlos, 'iniciando com a omissão em realizar uma transição de mandato de forma
transparente como a lei determina, e em seguida a omissão em apresentar a 5.a e 6.a
remessaj perante esta Colenda Corte, bem como as várias liminares concedidas em
detrimerito de atos omissos do mesmo em face de prestação de contas de convênios
federais,; estaduais e SIOPS, esta administração iniciou a Tomada de Contas Especial,
para apuração de todas as irregularidades ocorridas e levantamento dos prejuízos
causados, em cumprimento ao art. 75 da Lei 1.284/01 e IN 014/2003.
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A conclusão da Tomada de Contas; está previstapara ser finalizada no prazode 60 dias a
contar ala publicação do Decreto h.° 044, de 10 de novembro de 2017, quando então
estaremos encaminhando o processo completo a esta Egrégia Corte.

Neste atò agradecemos a atenção e|subscxevemo-nos mui,
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| DECRETO N> 44, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

Considerado que oSenhorJOSÉ l^UCIANO AZEVEDO CART ns • • !
enviar as temessas do SICAP - CONTÁBIL DO FVBrTr^nr^S? "a° °UmprlU com ° deveí de

. remessasjde 2016 eSICAP - CONTROLE lírS^?^"«PAL relativas às 5.' e6.»
CONTÁBIL DO FUNDO W^&SlS^SÍ^^Í «messas/2016 eSICAP -
remessa, jante as graves ineJJádtdekt^t ,f ASSISTÊNCIA SOCIAL relativa a6.'produ^peloRe!!^ ^latorio de Auditoria Interna

inerentesjde recurso federal eestaduaíj ' C°m°""^de P'^0 de corit-

«fÍ-pÍ^laSoSÍX„X t-aC2£^ d°S — P^ol e
sumiço dós documentos que respddaS tod™ „f,f"* "" geSta° anterioí> be<" ^ornó opatrimonial entre outros do exerd^dT^T ^ "^^"^°'»íria e

providências cabíveis; «"""««p. «ob pena de responsabilidade solidária, deverá adotai as

! ; : • ! ' DECRETA: i

q^n^cá^sl^e^o^^ "" &Sde ^0161, £fcTribunal deContai Estado^^tS^ST^^^^
^a^S^
procedimentos de Tomada de Contas^ Espe ai „»01/2017 "P ^ ^ ^^ ™^1.284/01 devendo os servidores apresentar creiLr,1 j^ 7 cu™P«™nt° ao art. 75 da Lei
procedimento no prazo máximo de 60 LsenÍias ooXd "^ ^ COnsubstí™ °volume e, complexidade de informacõep ^L^tslZ,'^^^^°
^^^Eg^^****««™ d* ***** Normativa TCE
Ar, 4, Este Decreto entra em vigo ,a [lata de sua publicai, revogadas disposições em contrário
mfd^^
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il/Ii/homem
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